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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à construção de terceira pista na Rodovia João Mellão – SP 255, no trecho localizado ente a Rodovia Marechal Rondon e a Rodovia Castelo Branco, em Pratânia.
JUSTIFICATIVA




A rodovia João Mellão – SP 255, principalmente no trecho que corta o município de Pratânia, faz a ligação da Rodovia Marechal Rondon com a Rodovia Castelo Branco e, por esse motivo, é muito grande o número de caminhões que lá trafegam diariamente. A situação se agravará com a implantação de pedágio na Rodovia Mal. Rondon, entre as cidades de São Manuel e Botucatu, aumentando ainda mais o trânsito dos veículos que usarão a SP 255 para atingir a Rod. Castelo Branco sem pagar o respectivo pedágio.



Cabe salientar também que se trata de uma região canavieira, com constante tráfego de “treminhões” (caminhões com três engates, com mais de 22m de comprimento e pesando em torno de 60 toneladas) que por ali circulam, dificultando ainda mais o trânsito e gerando insegurança, uma vez que no ano de 2008 foram 1250 acidentes com caminhões carregados de cana no Estado de São Paulo. Desse modo, é grande a dificuldade para a realização de ultrapassagens, considerando que a rodovia é de pista simples, com aclives e declives que dificultam o tráfego, ocorrendo, assim, ultrapassagens perigosas.



Diante das razões apresentadas, tem a presente propositura o bojetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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